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(a MPV 1227/2024)

Suprimam-se os incisos I1I e IV do caput do art. 1° e os arts. 5° e 6° da
Medida Provisdria.

JUSTIFICACAO

A presente emenda tem o objetivo de suprimir os dispositivos que
restringem tanto a ndo cumulatividade plena de créditos de PIS e Cofins ndo
cumulativos (art. 1°, III) e quanto a utilizacdo de créditos presumidos de PIS
e Cofins para pagamento de débitos de outros tributos federais das préprias

empresas.

As empresas afetadas foram surpreendidas, no meio do exercicio
financeiro, por altera¢des bruscas na politica fiscal da Unido. Estas alteragdes
retirardo R$ 29,2 bilhdes do caixa de mais de 8.400 empresas apenas em 2024,
com efeitos continuados nos préximos anos, de acordo com as informacdes do

Ministério da Fazenda na apresentagdo da MP.

Os incisos Il e IV do caput do art. 1° e o art. 6° da Medida Provisdria
implicam em majoragao de tributos via altera¢do nos critérios de fruicio de R$
29,2 bilhGes créditos de PIS e Cofins ndo cumulativos apenas em 2024. Equivale a
impedir que pessoas fisicas utilizem parte de seu saldo em conta poupanca para

quitar seus débitos em conta corrente ou a fatura do cartdo de crédito.

Os créditos de PIS e Cofins atacados pelo inciso 111 e do caput do
art. 1° da Medida Provisdria sdo créditos com presuncao de certeza e liquidez

em favor dos contribuintes, créditos estes devidamente contabilizados pelas
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empresas de acordo com as disposi¢cdes da Lei n® 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e da Lei n° 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que instituiram o PIS ndo

cumulativo e Cofins ndo cumulativa, respectivamente.

E os créditos presumidos de PIS e Cofins atacados pelo inciso IV do
caput do art. 1° da Medida Provisdria sdo créditos devidamente contabilizados
pelas empresas de acordo com as disposicoes da Lei n° 10.147, de 21 de dezembro
de 2000; Lei 10.925. de 23 de julho de 2004; da Lei n° 11.196, de 21 de novembro
de 2005; da Lei n® 12.058, de 13 de outubro de 2009, da Lei n° 12.350, de 20 de
dezembro de 2010, da Lei n® 12.599, de 23 de marco de 2012; da Lei n® 12.794, de
2 de abril de 2013; da Lei n° 12.865, de 9 de outubro de 2013; da Lei n® 13.043, de
13 de novembro de 2014; e da Lei n° 14.421, de 20 de julho de 2022. Estas Leis
instituiram créditos presumidos de PIS e a Cofins para que estas contribuicGes
ndo incidam cumulativamente nas cadeias de producio, especialmente as de
cereais, carne, café, silvicultura, quimicos, firmacos e outras industrias. E sdo

estas as disposi¢des legais que o art. 6° da MP 1227 pretende revogar.

Os créditos presumidos de PIS e Cofins sdo necessarios para evitar ou
minimizar o bis in idem. Na cadeia de producdo da soja, pelo menos 60% do custo
de producdo do grao daria créditos de PIS e Cofins se o produtor rural de soja
fosse empresa (pessoa juridica). No entanto, o produtor rural pessoa fisica ndo
é contribuinte de PIS e Cofins, ainda que tenha absorvido PIS e Cofins embutidos
nos custos dos insumos adquiridos para produzir os graos. Com isso, quando o
produtor rural pessoa fisica vende sua producao as cooperativas ou empresas
esmagadoras, processadoras ou tradings adquirentes da soja e outros graos, estas

empresas ndo podem creditar-se de PIS e Cofins ndo cumulativos.

Por isso o legislador entendeu necessario o reconhecimento de
créditos presumidos de PIS e Cofins para os adquirentes de producio rural
de pessoas fisicas a fim de desonerar a cesta basica de alimentos e a fim de
desonerar as exportacgGes de commodities e de produtos do agronegécio, e o fez
por meio de varios diplomas legais como estes relacionados no art. 6° da MP 1227

que ora propomos suprimir.
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Sala da comissdo, 7 de junho de 2024.

Deputada Adriana Ventura
(NOVO - SP)
Lider do Novo
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       Suprimam-se os incisos III e IV do  caput do art. 1º e os arts. 5º e 6º da Medida Provisória.
       
    
  
   <p>A presente emenda tem o objetivo de suprimir os dispositivos que restringem tanto a não cumulatividade plena de créditos de PIS e Cofins não cumulativos (art. 1°, III) e  quanto a utilização de créditos presumidos de PIS e Cofins para pagamento de débitos de outros tributos federais  das próprias empresas.</p><p>As empresas afetadas foram surpreendidas, no meio do exercício financeiro, por alterações bruscas na política fiscal da União. Estas alterações retirarão R$ 29,2 bilhões do caixa de mais de 8.400 empresas apenas em 2024, com efeitos continuados nos próximos anos, de acordo com as informações do Ministério da Fazenda na apresentação da MP.</p><p>Os incisos III e IV do&nbsp;<i>caput</i>&nbsp;do art. 1º e o art. 6º da Medida Provisória implicam em majoração de tributos via alteração nos critérios de fruição de R$ 29,2 bilhões créditos de PIS e Cofins não cumulativos apenas em 2024. Equivale a impedir que pessoas físicas utilizem parte de seu saldo em conta poupança para quitar seus débitos em conta corrente ou a fatura do cartão de crédito.</p><p>Os créditos de PIS e Cofins atacados pelo inciso III e do <i>caput</i>&nbsp;do art. 1º da Medida Provisória são créditos com presunção de certeza e liquidez em favor dos contribuintes, créditos estes devidamente contabilizados pelas empresas de acordo com as disposições da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, que instituíram o PIS não cumulativo e Cofins não cumulativa, respectivamente. </p><p>E os créditos presumidos de PIS e Cofins atacados pelo inciso IV do <i>caput</i>&nbsp;do art. 1º da Medida Provisória são créditos devidamente contabilizados pelas empresas de acordo com as disposições da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000; Lei 10.925. de 23 de julho de 2004; da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 2005; da Lei nº 12.058, de 13 de outubro de 2009,  da Lei nº 12.350, de 20 de dezembro de 2010, da&nbsp;Lei nº 12.599, de 23 de março de 2012; da Lei nº 12.794, de 2 de abril de 2013; da Lei nº 12.865, de 9 de outubro de 2013; da Lei nº 13.043, de 13 de novembro de 2014; e da&nbsp;Lei nº 14.421, de 20 de julho de 2022. Estas Leis instituíram créditos presumidos de PIS e a Cofins para que estas contribuições não incidam cumulativamente nas cadeias de produção, especialmente as de cereais, carne, café, silvicultura, químicos, fármacos e outras indústrias. E são estas as disposições legais que o art. 6° da MP 1227 pretende revogar.</p><p>Os créditos presumidos de PIS e Cofins são necessários para evitar ou minimizar o <i>bis in idem. </i>Na cadeia de produção da soja, pelo menos 60% do custo de produção do grão daria créditos de PIS e Cofins se o produtor rural de soja fosse <b>empresa (pessoa jurídica)</b>. No entanto, o produtor rural pessoa física não é contribuinte de PIS e Cofins, ainda que tenha absorvido PIS e Cofins embutidos nos custos dos insumos adquiridos para produzir os grãos. Com isso, quando o produtor rural pessoa física vende  sua produção às cooperativas ou empresas esmagadoras, processadoras ou <i>tradings</i> adquirentes da soja e outros grãos, estas empresas não podem creditar-se de PIS e Cofins não cumulativos. </p><p>Por isso o legislador entendeu necessário o  reconhecimento de créditos presumidos de PIS e Cofins para os adquirentes de produção rural de pessoas físicas a fim de <b>desonerar </b>a <b>cesta básica de alimentos</b> e a fim de <b>desonerar </b>as <b>exportações </b>de <i>commodities</i> e de produtos do agronegócio, e o fez por meio de vários diplomas legais como estes relacionados no art. 6º da MP 1227 que ora propomos suprimir.</p><p><br></p>
   
     
  
   


